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PROJETO DE LEI N.º __________ , 5 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

CONCEDE o Título de Cidadão Amazonense ao 

Senhor DENIS ALVES PINHO. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º  Nos termos da Resolução Legislativa n. 71, de 15 de dezembro de 1977, fica 

concedido o Título de CIDADÃO DO AMAZONAS ao senhor DENIS ALVES PINHO. 

Parágrafo único.  O título ora concedido será entregue em Sessão Especial da Assembleia 

Legislativa a ser realizada em data e horário a serem definidos mediante ajuste entre a ALEAM e o 

Homenageado. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 5 de agosto de 2025. 
 

 

 

ALCIMAR MACIEL PEREIRA – Cabo Maciel 
Deputado estadual – PL 

Presidente da Comissão de Educação – COED/ALEAM 
Vice-Presidente da Comissão de Segurança Pública, Acesso à Justiça e Defesa Social – CSPJD/ALEAM 
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JUSTIFICATIVA 

 

Natural de Cuiabá-MT, DENIS ALVES PINHO começou sua vida laboral muito cedo, aos 16 

anos de idade, atuando como office-boy e depois como Auxiliar Administrativo, no Sindicato do 

Trabalhadores do Transporte Oficial do Estado do Mato Grosso. 

Em 2003 iniciou o curso de Direito exercendo atividades de estágios na área da Secretaria 

Estadual de Cultura de Mato Grosso e no Tribunal de Justiça daquele Estado. 

Esposo de Dulcyane Oliveira e pai da Vitória Maria e da Valentina Maria, em 2013 mudou-

se para o Amazonas em virtude de aprovação em concurso público para o cargo de Delegado da 

Polícia Civil do Amazonas, onde atua até hoje. 

Aprovado em diversos concursos públicos ao longo de sua vida, exerceu atividades como 

Fiscal de Tributos da Prefeitura de Poconé-MT, Conciliador do Tribunal de Justiça do Estado do Mato 

Grasso por aproximadamente 3 anos, Soldado da Polícia Militar do Mato Grosso pro 

aproximadamente 5 anos, Investigador de Polícia da Polícia Judiciária do Mato Grosso por 

aproximadamente 3 anos, Oficial da Polícia Militar do Estado de Goiás por aproximadamente 3 anos 

e, atualmente, Delegado de Polícia, cargo em que tomou posse em 2014. 

Na Polícia Civil do estado do Amazonas atuou como Delegado Adjunto do município de 

Itapiranga, Delegado Titular no município de Boa Vista do Ramos, Delegado Adjunto e depois 

Delegado Titular da Delegacia Especializada em Repressão a Roubos, Furtos e Defraudações - 

DERRFD, Diretor Adjunto do Departamento de Repressão ao Crime Organizado – DRCO, Diretor de 

Inteligência da Secretaria Executiva Adjunta de Inteligência – SEAI, Delegado Adjunto da Delegacia 

Especializada de Homicídios e Sequestros – DEHS, Delegado Titular do 10º Distrito Integrado de 

Polícia, Delegado Titular da Delegacia Especializada em Repressão a Crimes Cibernéticos e, 

atualmente, Diretor de Inteligência do Departamento de Inteligência de Polícia Judiciária. 

Especialista em Direito Penal e de Processo Penal, Especialista em Segurança Pública e 

Doutorando em Ciências Jurídicas, DENIS PINHO é autor de vários livros, entre os quais citamos 

“Pensamentos Jurídicos Contemporâneos” e “Organização e Gerenciamento do Serviço 

Multiprofissional de Endoscopia Digestiva Alta”. 

No desempenho de suas atividades, DENIS PINHO fixa como sua característica principal 

ser um Delegado de Polícia Civil atuante na defesa da sociedade amazonense. 

Diante do exposto, busco o apoio dos meus nobres pares e a aquiescência deste Douto 
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Plenário para a aprovação desta propositura que se reveste de grande importância pela homenagem 

que presta a um cidadão que, nascido em outras plagas brasileiras, escolheu os rincões amazonenses 

para se estabelecer pessoal, familiar e profissionalmente, fazendo valer efetivamente o dito popular 

que afirma que ninguém escolhe onde nascer, mas pode escolher onde quer viver. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 5 de agosto de 2025. 

 

 

ALCIMAR MACIEL PEREIRA – Cabo Maciel 
Deputado estadual – PL 

Presidente da Comissão de Educação – COED/ALEAM 
Vice-Presidente da Comissão de Segurança Pública, Acesso à Justiça e Defesa Social – CSPJD/ALEAM 
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Despacho: SEGUE PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS
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